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'r'En.\to t)L ttl.F r.rrírNCI^

l. tlNIl)^l)ll(S) RI,IQUISIT^NTI,I(S): SIrCI{lr'l Âltl^ I)lr SAtJt)ll

2. OI]JH,TO:
2.1. I(ll(llsl'l{O l)l.l PRI,ÇOS P RA I.'tJ ftltL^S Ii LVIIN'I tJAIS AQr.ltSIÇÔES t)[ M t]l)tCAMltNt{)S
"A a 7,", CONSII)lllt^NDO O M^IOR I)I,SCON l{) t)^ lÂBl,l.A OI.'ICIAL I)1, PRI,ÇOS l)ll
Mlll)ICAMIIN'fOS, ttliVISlAAIIC I'^l{M^, I' ltA 

^ 
l llN I)l,lt AS NIICtISSII)AI)[,S I)^ S llC ItlIlÂlt l^

l)1, S^LJl)ll I)O MTJNICÍPrc DII IP[JDIIL^S -Cl.l, conlormc as cspccificações c quanlilativos prcvisroij
ncstc 'ltrmo dc llclcrôncia.
2.2. lrstc objcto scrá rcalizado atravós de licitação na modalidadc PIthGÀO, na fonna lrl-ti'l I{ÓNICA, do
tipo MAIOR PlrltcIIN1'UAL DIj DIISCON-fO.

3. t)^ Jt.rs't't t-tcÂTIV^:
i.l. A Âdrninistração Municipal através da Sccrctaria dc Saírdc vcm. ro inluído dc garantir o âtcndirrcnto
das tlivcrsas ncccssidadcs públicas- rcalizar proccsso dc dcrnarrda para a aquisição de mcdicarncrrtos corn o
Ilto dc dotar as lJnidadcs l]ásicas dc Saúdc da lrarnília dc rncdicamcntos. tcndo como parâmctro o MÂlOlt
I'lrltclrN IlJ^1, I)1, DI)SCONI() auferido sobrc a rabcla dc prcços do ORCÃO OIiICIAL I)^

^ssocl^ÇÀo 
tlR^sll,lllRA Dlr coMlll{clo l.AltM^cl:LJ l tco divulgada pela At}Ctht{MÂ/GtJtA

l)Â l;AItMÂClA, corn o lornccimcnto de rnedicanrcntos, visando à distribuição graluita à pacicntcs dc acordo
cotn prcscrição tnódica, salientando quc os mcdicarncntos a sclctn adquiridos não cstão contcrnplados no
clcnco dcllnido na Programação Pactuada Inlcgrada (l)l'l) da Âssistôncia l.'armacêutica liásica c Sccundária,
bcnt coltto não conslam no Componentc I.)spccializado da Assistôncia Iralmacôu1ica, adcquados c sLrficicntcs
para atcndcr as dcmandas dos seruiços públicos olcrccidos aos nrunícipcs como lorma dc dar continuidadc
prcslando assistôncia a pcssoas ncccssitadas no Município dc lpuciras-Cli, dessa Íbrma proporcionando
saírdc dc qualidade a toda população Ipucircnsc.

4. r)^ 
^PRr,rslN'rAÇÃ0 

DA pRoposTA r)E pREÇos
4.1. Na proposla dc preços para as pcças dcvcrá constar o pcrccnlual dc dcsconto olerccido com basc no
prcço da l'abcla Oficial da Associação llrasilcira dc Comcrcio A[]C I'AI{MA, em algarismo c por cxtcnso.
já considcrando todas as dcspcsas, mão dc obra cspccializada. tributos. impostos. taxas, cncargos. ll'ctcs c
dcmais dcspcsas quc incidam direta ou indirctamcntc sobrc os produtos. mcsmo quc não cslcjam rcgistrados
ncstcs docuI]]crrtos:
4.2. A Sccrctaria podcrá sc valcr dc análisc lécnica antcs da adjudicagão c homologação da licitantc c.
assim. rcjcitar o insumo farmacológico cujas cspccificaçõcs não atcndcrem aos requisitos consta!'ttcs do itcm
3. I do Ildital dcstc 'l'cnlo dc Referência.
4.3. Scrá considcrada verccdora a cmprcsa cuja proposta contcnlra o maior pcrcentual de dcsconto sobrc a

tabcla oÍlcial dc prcços da Rcvista AllC IrARM^, dcsdc quc atcnda as cxigôncias contidas ncstc'lbruro dc
llcli'r['rrcia c no cdital do Prcgào.

5. r)^s IlsPr]CI t'tcAÇoES It QUAN'I'I'I)\1'|VOS

UNII]ADIJ RS 6()().ooo,oo

Item Descriçáo UND QTD VALOR

Pêrq. dê Crdàde losé Costà Màtos, O1 - Centro I rpuelràs - Ceará
( Í.lPl. O/.6llO.ll46,/00í)1 69 lE. 06.920196-0

E

(88) 368s.1879
www.ipue ràs.e.çcv.br

'&t

I

I



§ lP t'

Pê q. dê C dãde -l03é Co5tê l-1âlo!. oi CenLr. puê,rà1 _ Ceàrá
( Nl I O/ r'ri|) r,lL,,/r)l)0t tr(, | 1)r) !l0tljn 1)

Mâ1oÍ percentualde desconto com base
na listagem de A a Z - Controlados
LspeciÊação Malar pe.cc.tual de des@nto
@n base oa hslaqen .te A â Z do ó.aáo ohctat
da AswÇàô BQsileft do Canérc@
ladà.Éúba - ARCFARMA - Med@ôentos
Gehétic.s Conlrclados

Obs.: Llavçrrdp divcrgênçüs eútc !§ c.rpqciÍlcaÇtõçs dçsrc?nqXo c as-d_o-su1s!uê, plsyêkqsrão 4§ dç$c attclo.
5.1 . lispccificação detalhada:
5.2. Os rnatcriais dcvcrão tcr sua marca gravada no corpo da pcça para quc sc possa conhcccr a sua
proccdôncia.

6. I)AS DOTAÇÔES ORÇAMENTÁRIAS
6.1. Âs dcspcsas dccorrcntcs daAla dc llcgislro dc l)rcços corrcrão pcla Íbntc dc lccursos dos órgãos
paíicipantc do Sl{P (Sistcrna dc Rcgistro dc Prcços), a scr inlonnada quando da lavratura do inslrumcnto dc
contrato.

(8a) 168S. r 879
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7. I,]N'IRE,GA I,] CRITí)UOS DE ACT.]ITAÇÃO DO OBJIi]'I'O.
7.I . O rnedicamcrilo farmacokigico dcvcrá scr í'ornccido de forrna irncdiata, após a expcdição da Ordcrn dc
Iirrnccimento, todos os dias, inclusivc aos sábados, domingos c I'criados, dcntro dos lirnitcs do Município dc
Ipuciras/CL.
7.2. O fornccimcnlo scrá clctuado dc lorma parcclada conformc nccessidadc da CON'l'llAlÂNTll mcdiantc
a aprcscntação dc requisição cspecífica pclo setor dc compras do município. cm duas vias, na qual dcvcrá
contcr a dcscrição, quantidadc a scr ftrnrccido c a autorização (assinatura) dc scrvidor cspccialrncntc
dcsignado para cslc fim.
7.2.1. A CON l li,AlAl)A dcvcrá entrcgar a quanlidadc solicitada pclo município, sob pcna dc inabilitação.
7.2.2. O produto podcrá scr rejeitado, no todo ou cm partc, quando cm dcsacordo com as cspccificaçõcs
coustantes ncslc'l'cnno dc ILclcrôncia c na proposta, devendo scr substituídos imcdiatarncntc, a contar da

notificação da contratada, às custas da contratada, scm prejuízo da aplicação das penalidadcs.
7.2.3. Os bcns scrão rcccbidos PI{OVISORI^MI',N'l'[J, mcdianlc rccibo, para clcito dc postctior
vcrificação da conformidadc do objcto com as cspccificações, dcvcndo scr lcilo por pcssoa crcdcnciada pcla
CON'I'RAIAN'I'I'.
7.2.4. Os bcns scrão rcccbidos DEITINI'l IVAMIrN'l ll, sendo cxpcdido'l'cnno dc ltcccbimcnto DcÍlnitivo.
após a vcrificação da qualidadc e quantidade do objcto, ccrtificando-sc dc que todas as condiçõcs
cstabclccidas lbranr atcndidas c â conscqucntc accitação das Notas Fiscais pclo gcslor da conlralâção,
dcvcndo havcr rcjcição no caso dc desconformidade.
1.?.4. O rcccbimcnto provisório ou dcfinitivo do objcto não cxclui a responsabilidadc da contratada pclos
prcjuizos rcsullântes da incorrcta exccuçâo do contrâto.

t}. MODO DI,] EXECUÇÃ() I)O OI}JT]'I'O
8.1. lnscrição da cmprcsa no Consclho l{cgional dc lrannácia (Clll:)l
8.2. Possuir aulorização dc [uncionamcnto vigentc (Alvará de l:uncionamcnlo);
11.3. I)cvcrá prcstar o fornccirncnlo dos produtos no przuo dc 24 (vintc quatros) lroras a contar do rcccbinrclr1o

da Ordcrn de compra;
8.4.'lbdo pcdido/ordem dc compra dcvcrá ser solicitado atravós dc requisição assinada c carimbada pclo
sctor dc Compras da Prclcitura Municipal de Ipuciras - CE:
8.5. Âpresenlar à contralanlc, acompanhado da nola llscal mcnsal, as "Ordcns dc compras" rclativas ao mcis

dc c<>tnpclênciâ, constando a quantidadc, produto, marca, valor unitário e valor tolal, bcnr como númcros dos
pcdidos rcfcrcntcs as Ordcns dc Compras;
8.6. l)odcrá scr solicitado a cmprcsa vcnccdora os tcstcs dc qualidadc dos produtos, análisc visual, rcsistôlcia,
prinrciro uso- ctc..;

tr,.... )wllw'Itr\-/
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8.7. Mantcr a disposição da conlratante um represcntante para dirimir evcnluais dúvidas, quando sol
no ato do rcccbimcnto refercntc a cada produto;

9. I)A ENTRI]GA I.] I)O RECI.]I}IMEN'I'O
9.1. Qr.ranto à cntrcga:
9.1 . I . O objclo contratual dcvcrá scr cntrcg,uc cnr conformidadc com as cspccificaçõcs estabclccidas ncstc
'lbrmo, no prazo dc até 24 (vinte c quatro) lroras, contadas a partir do rcccbimento da nota dc cmpenho ou

instrumcnto hábil.
9.1.2. 

^ 
cntrcga do objcto será dc inteira rcsponsabilidade da CONTRAIÂl)4, scndo csta rcsponsávcl por

toda dcspcsa dccorrcntc de transporlc c dcscarrcgamcnto do objcto, conrpromctcndo-sc ainda inlcgralmcntc
com cvgltuais danos causadas a clc.
9.1 .i. Os atrasos ocasionados por motivo dc força nraior ou caso lonuito. dcsdc qucjustificados ató 02 (dois)
dias útcis antcs do 1órrnino do prazo dc cntrcgâ, c accitos pcla contralartc, não scrão considcrados oonlo
inadimplcmcnto contrâ1ual.
9.2. Quanto ao rcccbirncnto:
6.2.1. PROVISORI^M[iNl'li, rrcdianlc rccibo, para cfcito dc postcrior vcrificação da conÍorrridadc do

objclo corn as cspccilicaçõcs, dcvcndo scr lcito por pcssoa crcdcnciada pcla CON IIiAIÂN lll.
9.2.2. Dlrl;lNt flv^MIiNlll. scndo cxpcdido 'l'crrno dc ILeccbimcnlo l)clinitivo. itpós a vcrificação da

qualidadc c quantidadc do objcto, ccrtificando-sc dc quc todas as condiçõcs cstabclccidas lorant atcndidas c
a conscqucÍltc accilação das Notas l"iscais pclo gcstor da cortratação, dcvcndo havcr rejcição no caso dc
dcsconform idade.
9.2.3. Caso o matcrial licitado não atenda às especillcaçõcs cxigidas ou aprcsentc dcl'citos, não scrá accito.
sujcitando-sc o lorncccdor à aplicação das penalidadcs previstâs no lcrmo do conlrato.

t 0. t)o P^(iAMEN'l'()
I0.1. O pagarrcnto scrii eleluado ató 30 (tÍir)ta) dias contados da data da aprescnlação da nota fiscal/fatura
dcvidamcntc alcstada pclo gestor da contratação, mcdiante crcdilo cm conta corrcntc cm nomc da conlratada.
prcfcrcncialmcntc no llanco do llrasil.
l0.l .l . A nota fiscal/Íàtura quc aprcsentc incorreçõcs scrá dcvolvida à contratada para as dcvidas corrcçõcs.
Ncssc caso. o prazo dc quc trâta o subitcm antcrior corneçará a fluir a partir da data dc aprescntação da nota

ílscal/fatura corrigida.
10.2. Não scr'á clctuado qualqucr pagarncnlo à oontralada cm caso dc dcscumprinrcnto das condiçõcs dc
habilitação c qualificação cxigidas na licitação.
I 0.3. l.l vcdada a rcalização dc pâgamcnto antcs da cxccução clo objcto ou sc o mcsrno não cst ivcr dc acord<r

corn as cspccificaçõcs dcstc instrumcnlo.
I 0.4. Os pagarncnlos cncontram-sc ainda condicionados à aprcscnlaÇão dos seguintcs cornprovantcs:
I 0.4.1 . I)ocurncntação rclativa à rcgularidadc para corn a Scguridade Social (INSS), Irundo dc Galatttia por
'lcrnpo dc Scrviço (IrO'l'S), -l 

rabalhista c lrazcndas l"cdcral, Iistadual e Municipal.
I0.5. 'lbda a documcntação cxigida dcvcrá scr aprcsentada cm original ou por qualquer proccsso dc

rcprografia, obrigatoriamcnlc autcnticada cm cartório. Caso csta docurrcnlação tcnha sido cmitida pcla

intcrnct, só scrá accita após a confirmação dc sua autcnticidadc

lc lta
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8.8. Rcparar, corrigir, rcmover ou substiluir, às suas cxpcnsas, no total ou cm padc, o produto c/ou dcrivado
ctn quc sc vcrificarctn vícios, dclcitos ou incorrcçõcs rcsultantcs da cxccLrção do contrato ou dc
cquipamcntos, insumos c matcriais cmprcgados cnr sua produção;

li.9. À contratada scrá responsab ilizada por quaisqucr danos pcssoais ou matcriais causados por scus
cntprcgados c/ou prcposto. quando do cunrplimcnto do objcto da prctcnsa conlrâtação, decorrcntcs dc dolo.
ncgligência. inrperícia ou imprudência;
ll.l0. A conlratada dcvcrá manlcr quadro dc pcssoal suficicntc para o Íbrnccimcnto dos produtos a scrcm
contratados, sem inlcrrupção, scja por motivo dc fórias, dcscanso scrnanal, liccnçâ, falta âo scrviç() ou
dcrnissão dc cmprcgados, scndo dc cxclusiva rcsponsabilidadc da CON'l'RÀlÂDÂ as dcspcsas conr todos os

cncargos c obrigaçõcs sociais, trabalhistas c fiscais.

@
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I l. D^S SANÇOtrlS AI)MINISTT<A-I'MS
I I .l . No caso dc inadimplcmcnto dc suas obrigaçõcs, a licitanle cstará sujcita, scm prcjuízo das sançõcs
lcgais nas cslcras civil c crirninal, às scguintes pcnalidades adrninistrativas:

a)Multa;
b) Suspcnsão tcmporária dc participação em licitação c impcdilncnto dc contratar com a

Âdministração, por prazo não supclior a 2 (dois) anos;
c) Dcclaração dc inidoneidadc para licitar ou contratar com a Adrninistração Pública.

11.2. Scm prcjuízo da sançào prcvista no itcm antcrior. podcr'á a Âdrninistlaçào aplicar sançào
administrativa dc muha, da seguinte fonna e nos seguintes câsos:
I1.3. Multa de 0.330Á a 3,0oÁ. por dia c por ocorrência. dc acordo com as rcgras dispostas no l)ccrcto
Municipal n' 23 I 6/2019, quando:

a) I)cixar dc cntregar documcrrtação cxigida para o csrtamc licita«irio;
b) t)esistir da proposla, salvo por molivo justo dccorrcntc dc fato supcrvcnicntc c accito pcla

administração;
c) 'l'umultuar a scssão pública da licitação;
d) l)cscurnprir rcquisitos de habilitação, a dcspcito da dcclaração cm sentido contt'ário;
e) l)ropor rcculsos manil'estarncnle protclâtórios crn scdc dc licitação;
f) Cornportar-sc dc modo inidônco:
g) [izcr dcclaração falsa;
h) Cornctcr fi'audc fiscal:
i) Praticar atos ilícitos visando a frustrar os objctivos da licitação;
j) Deixar dc rcgularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótcsc dc o infrator sc

cnquadrar como microcmprcsa ou crrprcsa dc pequcno porte, nos termos da lci complcmenlar
fcdcral no 123. dc l4 dc dczcrnbro dc 2006;

11.4. Multa dc 10,0%, por ocorrência, de acordo com as rcgras dispostas no l)ccrcto Municipal n"

231612019, quando lomcccr inÍbrmação c/ou documcnto falso;
I1.5. Multa dc 10,0%, por ocorrôncia (sobrc o valor total da adjudicação da licitação), no caso dc tr
vcnccdor rccusar-sc a assinar o contrato, ou rccusar-sc a accitar ou rctirar o instrumcnto cquivalcntc.
11.6. Multa dc 0,33%o a 10,0%o, a dcpcndcr do caso concrcto, a scr dccidido no âmbito do pt'occsso

administrativo dc aplicação de pcnalidadc. quando não cumprir quaisquer dos itens não tncncionados no

ilcrn 20.2, cm rclação à lasc dc licitação.
I 1.7. O licitantc rccolhcrá a multa por mcio dc I)ocLrrnento dc 

^rrccadação 
Municipal (l)ÂM). o qual

podcrá scr subslituído por outro instrurncnto lcgal, crn nomc do órgão. Caso não o faça, scrá cobrado pcla

via judicial.
ll.ti. Os cfcitos da dcclaração de inidoneidadc pcnnancccm cnquanto pcrdurarcm os tnotivos quc

dctcrntinaram a aplicação da pcnalidadc ou até quc scja prorrovida a rcabilitação pclo inliator pcranlc a

prripria autoridadc qtrc a aplicotr.
I ) .9. A rcabilitação scrá conccdida quando, após o dccurso do prazo dc 2 (dois) anos â contar da data cm

quc foi publicada a dccisão adrninislraliva no Diário Oficial do Município, o infrator rcssarcir a

administração pclos prejuizos rcsultantcs de sua conduta.
I I .l 0. As sançõcs prcvistas nas alíneas "b" c "c" do item 20. I podcrão scr aplicadasj untamcntc com a prcvista cnt

sua na alínca "a".
I | . I I . Ncnhuma sanção scrá aplicada scrn garantia da artpla dclcsa c conlraditório, na lorma da l.ci.

12. DÀS OBRIG^ÇÓIS DA CONTwT*TANTU,

12.I Solicitar a cntrcga do objcto à contralada atlavós dc Nota dc lirnpcnho ou oütro inslrutncnto hábil.

12.2 l)roporcionar à conlratada todas as condiçôcs ncccssárias ao pleno cumprimcnto das obrigaçõcs do

objcto contratual. consoâlttc cstabclccc a Lci no l4.l3l/21 c suas altcraçõcs poslcriorcs.

12. 3 l;iscalizar a cntregâ do objcto contratual atravós dc sua unidade compclcntc, podcndo. cm

J
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dccorrência, solicitar providências da oontratâda, quc atendcrá ou juslificará dc irncdialo.
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12.4 Notificar a contratada de qualqucr irrcgularidadc decorrcnte da cntrcga do objcto conttatual.

12.5 l'llltuar o pagamcnto à contratada nas condiçõcs eslabclccidas ncstc'l'crmo.
12.6 Âplicar as pcnalidades prcvislas enr lci e ncstc instrumcnto.
13. DAS OBIiI(;AÇÕI,rS I)A CONTRA'| Al)A
São obrigaçõcs da Contratada, alérn das dcnrais prcvistas nesta:
13.1. Iforneccr o objcto licitado dcntro dos padrõcs estabclecidos pclo MtlNlCiPIO, dc acrrrdo corn o
cspcciÍicado ncslc l'cnno dc Rclcrôncia obscrvando ainda todas as nonnas 1ócnicas quc rcgulcrn a cntrcga,
rcsponsabilizandt>sc ainda por cvclltuais prc.iuízos dccorrcntcs do dcscurnprimcnto dc qualqucr cláusula ou
condição aqui cstabclccida:
13.2. Assurnir a rcsponsabilidadc pclo pag,amcnto dc todos os irrpostos, taxas c quaisqucr ônus dc or igcrn
Ircdcral, cstadual c rnunicipal, bcnr como. quaisqucr cnoargos -judic iais ou extrajudiciais, scjam lrabalhistas,
prcvidcnciários. liscais c conrcrciais rcsultantcs da cxccução do contrato que lhcs scjam imputávcis. inclusivc
com rclação a lcrcciros, cm decorrôrcia do l'ornecimcnto;
13.3. Íleparar, corrigir, rcmovcr ou substituir, às suas expcnsas, no total ou cm pârtc, o objcto do contrato
cm quc sc verificarcm vícios. dcfcitos ou incorreçÕcsi
13.4. Itcsponsab ilizar-sc pclos danos causados dirctamcntc ao MLJNICII'lO «ru a tcrccir-os, dccorrcntcs dc
sua culpa ou dolo na cxccução da entrcga, não cxcluindo ou rcduzindo cssa rcsponsabilidadc a liscalização
ou o aconrpanhamcnto pclo órgão intcrcssadoi
13.5. Irdicar prcposto, accito pcla Administração, para rcprcscntá-lo na exccução do ctnrtrato. As dccisõcs
c providências tluc uhrapassarcm a conrpctôncia do rcprcscnlanlc do conlratado dcvcrão scr comunicadas
aos scus supcriorcs cm lcrnpo hábil para a adoção das rnedidas convcnicntes:
13.6. l'rcstar os csclarccimcntos quc folcrn solicitados pclo ML.lNl( il'lO. cu-ias rcclanraçõcs sc obrigam a

atcndcr prontamcntc, bcnr como dar ciôncia ao MIJNICIPIO, imcdiatamenlc c por cscrito, dc qualqucr'
anorrnalidade quc verificar quando da cxccução do contrato;.
13.1. l)ispor-sc a toda c qualqucr fiscalização do MI]NICII'}IO, no tocantc à aquisição do malcrial, assim
como ao cumprimcnto das obrigaçõcs prcvislas ncstc lbrmo;
13.13. l)rovcr todos os rncios ncccssários à garantia da plcna operacionalidadc do lornccinrcnto. inclusivc
considcrados os casos dc grcvc ou paralisação dc qualqucr naturczal
13.9. Ilcspcitar c làzcr cunrprir a lcgislação dc scgLrrança no trabalho, prcvistas nas normâs

rcgularncntadoras pcíincntcs;
13.10. Mantcr. sob as pcnas da lci, o mais complclo c absoluto sigilo sobre quaisqucr dados, infonnaçõcs,
docuncntos, espccilicaçõcs tócnicas c comcrciais dos matcriais do Ml.JNICII'tO, dc quc vcnha a tonrar
conhccinrcnto ou tcr accsso, ou quc venlrarn a scr confiados, scjam rclacionados ou nãcl com a âquisição.
objcto dcslc l crmo:
13.11. Mantcr, durantc a vigôncia do Contrato, lodas as condiçõcs dc habiliração c qualilicação cxigidas no

l.ldital rclativo à licitação tla qual dccorrcu o prcsentc ajustc, nos lcrmos do Art. 92, Inoiso XVl, da Lci n"

l4.l3l/21, quc scrá obscrvado, quando dos pâgârncntos à CON'lRÀl^l)^.
14. D^ r'rsc^r,rLliç^o
14.1 . A cxccução contrâtuâl scrá acornpanhada c fiscalizada por um gcstor cspcciahncntc clcsignado para cstc
fim pcla conlratantc. dc acordo corn o cstabclccido na lci 14.133/2021. a scr infonnado quando da lavralura
do instrumcnto contratual.

I5. PRAZO DE VI(;ÊNCIA I)O CONTIUüO
l5.l.OprazodcvigênciadocontratoscráaléiI dc dczcmbro do ano corrcrtc, nalormadal,ci14.l33l202l

I6. D^ QUAI,I}-ICAÇAO TECNICA
l6.l.l. Cornptovação dc aptidão para o fornecinrcnto dc bqns crn caractcrísticas, quantidadcs c prazos

compatívcis com o objclo desla licitagão, ou corn o itcm pcnincntc, por mcio da aprcscnlação dc atcstados
hrrnccidos por pcssoas jurídicas dc dircito público ou privado.

PàÍq. dà Cldàde José Coltã 
^-,1êtos. 

O1 Centro I pue rês Ceâ.á (Be) 368s.1879
www.ipue ras.ce gôv.b.
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16.11.2. O licitantc disponibilizará todas as informaçr-rcs ncccssárias à compro

-Ft-W
J

a

lcgitinridadc dos atcstados aprcscntados, podcndo scr lcita diligências para dirimir quaisqucr
dúvidas incrcntes a veracidade das inlormaçÕcs prestadas.

16.3. lnscrição da emprcsa no Consclho [i.cgional dc Farrnácia (CRIi);
lpucirasiClr,20 dc Março de 2023.

ttos^ NS MOUR,{o
SIiCRT] ARIA I)E SAT]I)E

Pêrq..là C dàde.losé CosEê [1ãLoe, O] Centrc pue rê3 Ceà'à
( NF'l í)/ r,lltl rl,r,//1roÍll /r,r ll r)6,)201,rír o

í8a) 368s.1S79
\,,,ww.ipuê .ãs.ce.qov.br
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR Noaz/ zo24

Nccessidade dc garanlir o lornecimcnto adcquado e conlínuo dc

mcdicamcntos csscnciais para a população, abrangcndo uma ampla

varicdadc dc mcdicamcntos quc cubram as nccessidadcs básicas dc

saúde, dcsde tratamcntos dc condiçõcs agudas a1é lcrapias de longo

prazo. O objctivo ó asscgurar quc os cidadãos lcnham accsso aos

mcdicamcntos ncccssários para tralamento c prcvcnção dc docnças.

promovendo assim a saúdc c o bcm-e star da comunidaclc.

Idcntificou-sc a ncccssidadc dc elaborar um rcgislro dc prcços para

luturas c cvcnluais aquisiçõcs dcssa naturcza. tendo cm vista quc:

l. Pcrmitc quc a administração pública mantcnha um cadaslro dc

Íbmcccdores pró-aprovados, garanlindo um fluxo contínuo dc

mcdicamcntos csscnciais, nlcsmo cm casos dc cmcrgôncia ou

ncccssidadc imprcvista.

2. Proporciona maior transparôncia nos proccssos dc compra, uma

vcz quc os prcços rcgistrados ficam disponívcis para consulta

pública. Àlém disso, lacilita o controlc inlcmo sobrc os gastos c a

conlormidadc com as noÍrnas rcgulatórias.

A'l'abcla ÀIlC lfarma dcscmpcnha um papcl crucial na gcstão dos

prcços dos mcdicamcntos, servindo como um instrumcnlo

lindamcnlal para estabclcccr rcfcrôncias c padrõcs dc valor dcnlro

do mercado farmacôulico. Âo classificar os mcdicamcntos dc

acordo com sua importância rclaliva c lrcquôncia de aquisição, a

tabcla não apcnas Íacilita a idcntilicação dos produlos csscnciais

para o sislcma dc saúdc, mas lambóm pcrmite o monitoramcnto o

c()nlrolc dos prcços prxticados.

Iissa combinação dc propriedados dcstaca a importância da

aquisição de mcdicamcntos dc "A a 7." para garanlir um sistcma dc

saúde efioaz c acessívcl para a população. a administração pública

podc garantir quc os mcdicamcntos adquiridos atcndam aos padrõcs

dc qualidadc c scgurança nccessários, protegcndo a saúdc dos

cidadãos.

lissa mcdida contribuirá signi ficalivamcntc para o bcm-cstar gcral

das pcssoas cnvolvidas. Diantc do quc foi vislo. fi<.:a dcmonstrado o

intcrcssc público na acluisição dos itcns listados. rcssallando quc ó

mais do quc uma simplcs compra, ó um invcstimcnto fundamcntal

no bem-cstar c saúdc tlc toda a população.

QUAL A

NECESSIDADE

A SER

ATENDIDA?

DESCRTçÃO DA NECESSTDADE

DESCRIçÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAçÃO

(8s) -1685.I879
www. pueiras.ce.gov.br
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X Bem.

n Serviço.

X Continuada.
! Com monopó1io.

! Sem monopólio.

I Não continuada

D 3o dias (pronta cntrega).

f1 r8o dias.

X tz meses.

E Indeterminado.

! dias.

fl Outro: nnn E meses

E anos.

I Sim.

tr Não.

E Náo se aplica porque o prazo ó indcterminado.

E Sim.

Contrato
no:

Prazo
final:

E Não.

'l odos os medicamcntos dcvcm possuir rcgistro na

^NVIS^, 
o quc garanlc que lbram avaliados c

aprovados quanto à sua qualidadc. cficácia c

scguranç4.

Os mc<iicamcntos dcvcm cslar dc acordo com as

monograhas larmacopcias roconhor;idas

intcrnacionalmcnte, garanlindo a qualidadc e

consistôncia dos ingrcdicntcs ativos c dosagcns.

D Sim. Especificar: (Indícar o critério ou prâtica).

X Não.

(88) 36Ss.1879
www.ipueraês.ce.gov.br

QUAL o rr Po

DE OBJETO? J

HÁ cRrrÉRIos
DE

QUAL A

NATUREZA?

QUAL A

VI GÊNC I A?

PoDERÁ HAVER

PRORROGAçÃO?

HÁ TRANsIçÃo

coM coNTRrYfo

ANTERIOR?

Item Descrição detalhada

PADRÁo uirvruo
DE QUALIDADE

1

2

3

4

Parq. dê CidÂde losé Costà Matos, o1 -Centro lpuellês Ceôrá

cNPl.07.680 846/000r-69 . 8. 06.920r96 0
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E Sim.

X Não.

n Consulta a fornecedores. X Contratações similares.

ü Internet. n Audiência pública.

X Outro. Especificar: TABELA ABC FARMA

Â sclcção dos medicamentos dcvc scr bascada cm cvidôncias

cicnlíficas de sua cfctividadc no tralamento das condiçõcs médicas

para as quais são indicados. considcrando-se cstudos clínicos,

dirctrizcs módicas c recomcndações dc cspccialistas. Os

mcdicamcntos cscolhidos dcvcm aprcscnlar um pcrÍil dc scgurança

adcquado, minimizando os riscos dc elcitos advcrsos c rcaçõcs

indcscjadas nos pacicntcs, cspccialmcntc cm populaçõcs

vulnerávcis como orianças, idosos c goslantcs. Considerar a

cstabilidade dos mcdicamcntos ao longo do tcmpo c suas condiçilcs

idcais dc armazcnamcnlo, garantintJo quc mantcnham sua cficácia

c scgurança durantc todo o pcríodo de validadc. I)cvc-sc buscar

nogooiaçõcs Iàvorávcis com os forncccdorcs para garantir prcços

compctitivos c condiçõcs comcrciais vzurtajosas, buscando-sc

maximizar a cconomia dc rccursos públicos scm sompromclcr a

qualidadc dos mcdicamcntos. livitar a compra cxccssiva ou

dcsncccssária dc mcdicamcntos, bcm como cvitar a obsolcscôncia

dc estoqucs. contribuindo para a olimização dos rccursos

financciros e a rcdução dc dcspcrdícios. Portanlo, a cscolha da

rnclhor solução na aquisição dc mcdicamcntos rcqucr uma análisc

critcriosa c intcgrada dc aspcclos tócnicos c econômicos, visando

garanlir a qualidadc do cuidado aos pacicntcs. a otimização dos

rccursos públicos e a sustcnlabilidadc do sistcma dc saúdc.

tr Sim.

X Não.

^QUISTÇÕES 
l)li MI))lcAMENl()s ''^ a 7;"

CONSII)Iil{ANI)O O MAIOR I)I]SCONTo I)A 'IAI}I]I,A

OFICI^I. DIl PI{EÇOS DII MIDIC^MIINI'OS. REVIS'I'A AIIC

IIARMA.

bã
SUSTENTABILID

ADE?

O euE sERÁ

CONTRATADO?

Pàrq. dê C dêde lo!é ac3lê l'1àlcs C- Centro pue,êa Ceàrá
.l',P-r. 07 aal0.64rliraíl0l ar! f . 06.!,r01 96 0

-r.":'::-i-:r:'Jt 
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HÁ

NECESSIDADE

DE

TRET NAMENTO?

ONDE FoRAM

PESQUISADAS AS

PossÍvErs

SOLUÇOES?

JusrrFrcATrvA
TÉCNIcA E

rcouônIIca
PARA A ESCOLHA

DA

M ELHOR

SOLUçÃO

HÁ RESTRIÇÃo

DE

FORNECEDORES?

LEVANTAMENTO DE MERCADO

DESCRIçÃO DA SOLUçÃO

(88) 3685.1e79
\,1/ww.ipueirà5.ce.gov.b.
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X Não há.

E 9o dias.

! 12 me scs.

! Outro: nnn

de

MEr os

USADOS NA

PESQUISA
X Intcrnct

! dias.

E mcses,

n anos.

Justificativa: (Indicar o ntotivo da necessida.de

de assistência técnica para a contratação).

Descrever solução: (Contrato de

manutenção).

U Contrataçõcs similarcs.

E Fornecedorcs.

tr
Esoecificar:

Outro.

! Sim.

X Não.

X Não

tr Painel

preços.

n Simas.

QUAL o PRAzo

DA GARANTIA

CONTRATUAL?

HÁ
NECESSIDADE

DE ASSISTÊNCIA

rÉcNrca?

HÁ

NECESSIDÂDE

DE

MÂNUTENÇÁO ?

CoMo sE

OBTEVE O

QUANTIT,i\TIVO
ESTIMADO?

E Análisc de contrataçõe, o Análisc de

anteriorcs. contrataÇões

similares.

X outro. Especificar: Lcvantamcnto da Secretaria

|ornccimcnto dc mcdicamcntos dc "A a Z" para alendcr à dcmanda

da sccrctaria dc Saúdc do (iovcrno Municipal do Munioípio dc

Ipuciras-Cli, considcram-sc as scguintcs altcmativas:

DEScRIçÃo Do

QUANTITA'TIVO?

UndItem Descrição

I

LJNII)ADL

tiN [ )Àt)u

Maior peÍcenluâl de desconto com base na llstagem de
A a Z Genericos
l:spcdrcaçàa . Mator pcrcenlüa! de des@nla can basc ha
tÉlasen de A a I da órgàa ohc6l dà Assúiaçáa Brasilena do
Comércto Famacêuhca ABCF ARMA - Medôanentas Ganón@s

MâioÍ percentual de desconlo coÍn base na llstagem de
AaZ-Controlâdos
t:speciíicaçáo Matar per@nlual de desnta caa base na
nsbgcn de A a Z dó ótgào ohcÉt da Assacqçõa lvas ena do
CóhéíN Famacéutico ' ABÇFARMA Mcdcanehtos
Gchénc.s Çannalados

ESPECIFICAçÃO

ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO NECESSÁRIO

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO

Pàrq. da Cidêde losé Costê Mâtos. Oi Centro I lpueiras - Ceà.á
cNPJ.07.680.846/0001 69 E.06.920196-0

(88) 368s.1879
v,,ww.ipueríàs.ce,gov.br

| tr sim.
I

Qtd l
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Iw lPl

l\,,laioí percentual de desconlo com bâse
nâ llstagemdeAaZ- Genêricos

Especiroaçào MaDí pet@nlual dê des@.lo
con base na hslagen de A a z do óQáa ondal

da Assaciêçáo Bhsibna do Camércio
Fatnâ.éuhco ABCFARMA - MedÉanenlos

Genén@s

,'

Li\ I1)^t)I

uNlD^l)ll

tr
indivisívcl.

Objcto

tr Tecnicamente

inviável.

,
a

//

lúaior percentuel dê desconto corn base
na iistagern de A a Z - Controlados
Lspccnicaçáo Mabt per@htúal de des@nlo
coh base na lislagcn de A a Z do Ügáo ofrctat
dâ Associaçáo Etasileta do Conéttu
FarnacEdbo - ABCFARM^ - Mcdl@menlas
Genén@s Contotadas

J,í:t

R§
1 . 000 . 000 ,00

X Sim.

tr Não.
Por
quê?

E Aprovcitamento
da

competitividade

tr Perda de

escala.

n
Economicamen
te inviável.

E Outro.
Especificar:
(lndicar o

motivo).

QuArs os
ssN r F'Í cros

PRETENDIDOS

X Manutençáo do Funcionamento

Administrativo

! Rcduçáo de Custos

n Aprovcitamento de

Rccursos Humanos

Pêrq. dà Cidàde losé CosLê MêLo5 Oi CentÍo pL-reira5 - Ceêrá

rl..pr 0: :tü 6.1(: -loalr),1 F.rlr, r,)r_,liiÚ

VALORItem Descriçâo l'ND QTD

E STIMATIvA

DE PREÇO

2

I

)

TOTÀI

A soLUÇÁo sERÁ

DIVIDIDA EM

ITENS?

Especificar: (Indicar o PAE e o número do

contrato administrativo, especificando o seu

obj eto correlato/interdependente).
n Sim

X Não

HÁ

CONTRATAçOES

CORRELATAS OU

T NTERDEPE NDÉ N

res?

HÁ PREvISÀo

NO PLANO DE

coNTRATÁçóE s

ANUAL?

Providências: SERÁ INCLUIDO NO PCA O

MAIS BREVE POSSIVEL, POIS SE TRAI'A DE

UM OBJETO NOVO.

I Sim. Especificar item do PCA:

X Não.

JUSTTFTCATTVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUçAO

CONTRATAçÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES

ALINHAMENTO DA CONTRÂTÂçÃO COU O PLANEJAMENTO

(88) 36s5.1879
v^!\r,' i pueirês. ae.gov.b r

R$ 60o.ooo,oo 
I

I

R$ 4oo.ooo,oo

RESULTADOS PRETENDIDOS
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tr Redução dos Riscos do Trabalho n Ganho de Eficiôncia

n Scrviço/Bem de Consumo
E Rcalização de Po1ítica

Pública

X Outro.
Especificar: melhor qualidade de vida para

população/ medicamentos dc qualidade /
distribuição para os mais carentcs

X Sim.

tr Náo.

Ipuciras/CE, 1B de MarÇo de zoz4

w ()a

L*trnr,'
EMERSON

Ky )^t 5-t eo Jc 5,y -.,r-
I.AYKE SOARES DE SOUSA

Rcsponsável pelo Estudo Tócnico Prcliminar

HÁ
pxovroÊucras

PENDENTES

PARA O SUCESSO

DA

CoNTRATAçÃo?

Especificar: (Apresentar cronograma de

providências a serem adotadas antes e durante

o contrato para assegurar o êxito do resultado,

como capacitação de servidores, adequação do

espaço físico etc) .

tr Sim.

X Náo.

Especificar os impactos: (Detalhar).

Especificar as medidas de mitigaçáo dos

impactos: (Detalhar).

! Sinr.

X Não.

HÁ PREvrsÃo DE

IMPACTO

AMBIENTAL NA

CoNTRATAçÁo?

A coNTRATAÇÃo PossuI vIABILIDADE

rÉcurca, socrorcoNôurcA E AMBTENTAL?

PROVIDÊNCIAS PENDENTES

coNcLUsÃo

Pêrq. dê cidêde José Costê MêLos, 0'i ' Centro I lpuelras - Ceêrá
cNpr.07.680.846/0001 69 rE.06.920196.0

(BB) 368s.1879
www.ipueiràs.ce.gov.br

"il
coNTRATAÇÁo?

IMPACTOS AMBIENTAS E MEDIDAS DB MITIGAçÃO


